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          MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
    ESTADO DO PARANÁ 

–––– 
 
 

DECRETO Nº 8185/2026 
DE 03 DE MARÇO DE 2026 

 
Súmula: Cancela empenhos de restos a pagar 
de exercícios anteriores e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal De Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere a legislação em vigor, e 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n. 4.320 de 17 de março de 1964, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n. 101 de 04 de maio de 2000,  

CONSIDERANDO a não realização da despesa vinculada aos empenhos; 
 

D E C R E T A 
 
 Art.1º. Fica cancelada a importância de R$ 1.406,91 (Mil quatrocentos e seis reais e 
noventa e um centavos), das contas inscritas em restos a pagar, constantes do 
demonstrativo da dívida flutuante, anexo 17, data base 31.12.2025, como segue:  
 

EMPENHO SALDO 
14050/2025 R$ 1.406,91 

 
 Art. 2. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as  
disposições em contrário. 
 
 
 
 
 

Fazenda Rio Grande (PR), 03 de março de 2026. 
 
 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício 

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2026.03.03 16:44:07 -03'00'

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1891/2025, de 27 de Novembro de 2025.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral do Município de Fazenda Rio Grande no valor de R$87.074,00
(oitenta e sete mil e setenta e quatro reais), conforme especifica.

DECRETO Nº 8186/2026

D E C R E T A:

DE 3 DE MARÇO DE 2026.

Art. 1º -  Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 87.074,00(oitenta e sete mil e setenta
e quatro reais) , para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

21.001 - SM DE DEFESA SOCIAL

21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

14.422.44.2103.31909400000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$16.215,00

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Defesa Social

34.001 - SM DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

34.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

4.131.45.2131.31909400000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$2.740,00

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Comunicação Social

15.004 - GESTÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA  EM SAÚDE

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2058.44905200000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
00381.01005.03.02.01.01.2.632.0000 (SF) - Programa Estadual de Investimentos das Ações e Serviços Públicos de Saúde -

Fonte 381 - Superávit
R$68.119,00

Manutenção das Atividades -Assistência Farmacêutica

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:

21.001 - SM DE DEFESA SOCIAL
21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

14.422.44.2103.33904600000000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$16.215,00

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Defesa Social

34.001 - SM DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
34.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

4.131.45.2131.33904600000000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$2.740,00

Manutenção da Folha de Pagamento da SM de Comunicação Social

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

15.005 - GESTÃO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.41.1081.44905200000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
00381.01005.03.02.01.01.2.632.0000 (SF) - Programa Estadual de Investimentos das Ações e Serviços Públicos de

Saúde - Fonte 381 - Superávit
R$68.119,00

Programa Ambulatorial de Feridas e Curativos

Fazenda Rio Grande / PR, 3 de Março de 2026.

PREFEITO EM EXERCÍCIO
LUIZ SERGIO CLAUDINO

 Art. 4º -  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 3 de Março
de 2026, revogado as disposições em contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2026 e do
Plano  Plurianual  2026-2029,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1891/2025.

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2026.03.03 16:46:37 -03'00'

ANDREIA 
TEODORO 
PINTO:04773
666943

Assinado de forma 
digital por ANDREIA 
TEODORO 
PINTO:04773666943 
Dados: 2026.03.03 
10:46:52 -03'00'
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HOMOLOGAÇÃO

A PRESIDENTE E O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO 
GRANDE - PR, no uso de suas atribuições legais:

Adjudica e homologa o julgamento proferido pelo Agente de Contratação, nomeado pelo Ato nº 31/2025, 
acerca do Processo Administrativo nº 37/2025 (Processo Fly Protocolo 35/2025) Pregão eletrônico nº
09/2025 (90009/2025), que tem por objeto a contratação de empresa especializada para a aquisição de licença 
de uso de software de sistema legislativo, para atender as necessidades do controle das funções das áreas 
legislativas na Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande, incluindo suporte técnico e migração de dados dos 
softwares utilizados pela Câmara Municipal, conforme descrição contida no Termo de referência do pregão 
eletrônico supracitado.

Sendo que foi em toda sua tramitação atendida à legislação pertinente, consoante o bem elaborado 
Parecer do Departamento jurídico, adjudico e homologo o objeto desta licitação em favor das empresas:

PLENUS GESTÃO PÚBLICA LTDA, CNPJ: 48.359.260/0001-84, com o valor global de R$ 34.810,00 
(Trinta e quatro mil e oitocentos e dez reais) referente ao Lote 01;

Fazenda Rio Grande, 03 de março de 2026.

Andreia Teodoro Pinto
Presidente

Leonardo de Paula Dias
1º Secretário

ANDREIA 
TEODORO 
PINTO:047
73666943

Assinado de forma 
digital por ANDREIA 
TEODORO 
PINTO:04773666943 
Dados: 2026.03.03 
14:51:35 -03'00'

PORTARIA Nº 041/2026/SMA
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  RIO 

GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 8025 de 31 

de outubro de 2025 em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art.  1º  - Interromper Férias,  conforme  solicitado  e  autorizado,  referente  ao  servidor  abaixo 

relacionado:

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO INTERROMPE SECRETARIA

363066 363066
CAMILA DE FÁTIMA DE 

PAULA DOS ANJOS
PROFESSOR -40 HORAS

26/01/2026 À 

31/01/2026
SME

7995/2026 351046 CRISTIANE PEREIRA DA SILVA EDUCADOR DE INFÂNCIA
30/01/2026 À 

31/01/2026
SME

12051/2026 97001
SEBASTIÃO ALFREDO DE 

ARAÚJO 

MOTORISTA – CATEGORIA 

“D”

14/02/2026 À 

06/03/2026
SMS

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 25 de fevereiro 2026.

    

CLAUDEMIR JOSÉ DE ANDRADE         PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Secretário Municipal De Administração Diretora De Área - SMA

Decreto 8025/2025 Decreto   7663/2025

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Interrompe férias de 
servidor, do Município de Fazenda 
Rio Grande, conforme especifica”.

PORTARIA Nº 042/2026/SMA
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  RIO 

GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 8025 de 31 

de outubro de 2025 em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º – Exonerar, a pedido, o servidor abaixo relacionado, conforme protocolo:

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO EXONERA

6908/2026 362391 ALDELEI ALUISIO DOS SANTOS PROFESSOR - 20 HORAS 30/01/2026

8580/2026 364288 FRANCIELI VALÉRIA GOMES PROFESSOR - 40HORAS 04/02/2026

12299/2026 352232 PATRICIA CARDINOTI CHIAPPINI PROFESSOR – 20 HORAS 19/02/2026

6741/2026 362409 STEFANY CRISTINE PINHEIRO PROFESSOR - 20 HORAS 29/01/2026

8246/2026 362765 ZIONELI JASKI PROFESSOR -20 HORAS 04/01/2026

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 25 de fevereiro de 2026.

Claudemir José de Andrade Paula Roberta Pedriconi Bronkow

Secretário Municipal De Administração Diretora  de Área - SMA

Decreto 8025/2025 Decreto 7663/2025

_______________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Exonera a pedido, servidor do 
Município de Fazenda Rio Grande, 
conforme especifica”.
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PORTARIA Nº 043/2026/SMA
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  RIO 

GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 8025 de 31 

de outubro de 2025 em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º – Conceder Licença Prêmio, conforme o Art. 99 da Lei Municipal nº 168/2003 do Estatuto dos 

Servidores  Municipais  do  Município  De  Fazenda  Rio  Grande,  os  servidores  abaixo  relacionados 

conforme anexo I desta portaria.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 25 de fevereiro de 2026.

Claudemir José de Andrade Paula Roberta Pedriconi Bronkow

Secretário Municipal De Administração Diretora de Área - SMA

Decreto 8025/2025 Decreto 7663/2025

_______________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Concessão de Licença Prêmio 
a servidores do Município de Fazenda 
Rio Grande, conforme especifica”.

ANEXO I PORTARIA 043/2026

PROTOCOLO MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PERÍODO SECRETARIA

87226/2025 358346
ANA MARIA CLAUDIA 

TEODORO DE MORAES
ENFERMEIRO 01/03/2026 À 31/03/2026 SMS

7545/2026 351136 CLEUSA APARECIDA VEIGA PROFESSOR-20 HORAS 17/03/2026 À 14/06/2026 SME

4195/2026 348293 DIRCE ELIAS DA SILVA
AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM
01/07/2026 À 31/07/2026 SMS

12493/2026 351683 HELTON MANOEL LEÃO GUARDA MUNICIPAL
01/03/2026 À 31/03/2026
01/01/2027 À 31/01/2027

SMDSMU

90920/2025 132001
JUDISLANNE MEIRELES 

BRITTO
PROFESSOR-20 HORAS

01/03/2026 À 31/05/2026
01/06/2026 À 30/06/2026
01/07/2026 À 10/07/2026
27/07/2026 À 05/08/2026
06/08/2026 À 04/09/2026
05/09/2026 À 03/12/2026

SME

60306/2025 358363 KARIANE RAKSA DA SILVA
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM
08/09/2026 À 07/10/2026 SMS

7533/2026 353258 LUCIANE DA SILVA
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM

03/06/2026 À 02/07/2026
03/07/2026 À 01/08/2026
01/07/2027 Á 31/07/2027
01/08/2027 À 31/08/2027 

SMS

36672/2025 349845
LURDES GONÇALVES DOS 

SANTOS RAMOS
PROFESSOR-20HORAS

18/03/2026 À 15/06/2026
16/06/2026 À 10/07/2026
27/07/2026 À 31/07/2026
01/08/2026 À 30/09/2026

SME

55160/2025 348546 MARCIA TEIXEIRA HORT PROFESSOR-20 HORAS

01/08/2026 À 31/10/2026
01/11/2026 À 31/12/2026
01/02/2027 À 28/02/2027
01/03/2027 À 30/05/2027

SME

82911/2025 352948 MARCIEL LANGARO
MOTORISTA - 

CATEGORIA “D”

17/03/2026 À 15/04/2026
17/03/2027 À 15/04/2027
17/03/2028 À 15/04/2028

SMS

709/2026 351035 MARIA INES GHISI
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM
02/03/2026 À 31/09/2026
03/08/2026 À 01/09/2026

SMS

8329/2026 348803
NADIR FARIA GERALDO 

CARVALHO
PROFESSOR-20 HORAS

18/03/2026 À 15/06/2026
16/06/2026 À 10/07/2026
27/07/2026 Á 31/07/2026
01/08/2026 À 30/09/2026

SME

2571/2026 351459 SIRLEI APARECIDA SCHULTZ COZINHEIRO
06/04/2026 À 05/05/2026
01/07/2026 À 31/07/2026
01/09/2026 À 30/09/2026

SMS

1970/2026 358258 SOLANGE DE PAULA
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM

01/03/2026 À 31/03/2026
02/12/2026 À 31/12/2026
01/03/2027 À 31/03/2027

SMS

_______________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

PORTARIA Nº 044/2026/SMA
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  RIO 

GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 8025 de 31 

de outubro de 2025 em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULAR, conforme o Art. 97 da Lei 

Municipal nº 168/2003 do Estatuto dos Servidores Municipais, ao servidor abaixo relacionado:

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO PERÍODO SECRETARIA

11345/2026 358337
EVELYN CRISTINA DOS SANTOS 

ABREU NUNES PEREIRA
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO
31/03/2026 À 
31/03/2029

SMG

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 27 de fevereiro de 2026.

CLAUDEMIR JOSÉ DE ANDRADE PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Secretário Municipal De Administração Diretora de Área – SMA

Decreto 8025/2025 Decreto 7663/2025

_______________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Concede Licença para tratar de 
interesse particular, de Servidor Público do 
Município de Fazenda Rio Grande, 
conforme especifica”.

PORTARIA Nº 045/2026/SMA
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  RIO 

GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 8025 de 31 

de outubro de 2025 em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER FÉRIAS, conforme Art.108 da Lei Municipal nº168/2003,Estatuto dos Servidores 

Municipais do Município de Fazenda Rio Grande, aos servidores relacionados nos Anexos I,II e III desta 

portaria;

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Fazenda Rio Grande, 25 de fevereiro de 2026.

CLAUDEMIR JOSÉ DE ANDRADE PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Secretário Municipal De Administração Diretora De Área-SMA

Decreto 8025/2025 Decreto 7663/2025

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula:“ Concede férias aos 
servidores, do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica”.
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ANEXO I – PORTARIA 045/2026 – SMA

 02591/2026 351167 ADRIANA DA LUZ BATISTA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 23/03/26 A 21/04/26 S.M SAÚDE

 02591/2026 350597 ALINE NAJARA FIGUEIRA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 09/03/26 A 29/03/26 S.M SAÚDE

 02591/2026 363367 ANA PAULA SANTOS MARCONDES 02/03/26 A 31/03/26 S.M SAÚDE

 02591/2026 352243 ANDERSON FARIAS MOTORISTA - CATEGORIA "D" 16/03/26 A 14/04/26 S.M SAÚDE

 09048/2026 160201 ANDREIA GUILEN DE OLIVEIRA PROFESSOR - 20 HORAS 17/03/26 A 26/03/26 S.M EDUCAÇÃO

 07696/2026 352617 ANDREIA RODRIGUES DE SOUZA AUXILIAR DE SAUDE BUCAL 02/03/26 A 16/03/26 S.M SAÚDE

 09662/2026 172701 ANDRESSA DE FATIMA MAGALHAES GUARDA MUNICIPAL 02/03/26 A 31/03/26 S.M DEFESA SOCIAL 

 02591/2026 357868 ANGELA MARIA VIANTE TÉCNICO DE ENFERMAGEM 02/03/26 A 31/03/26 S.M SAÚDE

 02591/2026 351025 ANNA CLAUDIA SALES DE OLIVEIRA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 18/03/26 A 27/03/26 S.M SAÚDE

 06909/2026 222101 ANTÔNIO EURIDES SCHULTZ GUARDIÃO 01/03/26 A 30/03/26 S.M OBRAS PÚBLICAS

 02591/2026 352696 ARIOSVALDO LUNARDON JUNIOR 20/03/26 A 18/04/26 S.M SAÚDE

 02591/2026 355677 AURORA EMILIO PADILHA ROCHA TECNICO EM ENFERMAGEM 09/03/26 A 28/03/26 S.M SAÚDE

 09671/2026 355733 CARLOS EDUARDO BUBOLA GUARDA MUNICIPAL 02/03/26 A 31/03/26 S.M DEFESA SOCIAL 

 02591/2026 362377 CAROLINE ABREU DE SALVES ENFERMEIRO 02/03/26 A 16/03/26 S.M SAÚDE

 07213/2026 350964 02/03/26 A 19/03/26 S.M FINANÇAS

 08799/2026 349245 GUARDA MUNICIPAL 02/03/26 A 31/03/26 S.M DEFESA SOCIAL 

 02591/2026 351485 CLEIDE IZABEL MACHADO ENFERMEIRO 02/03/26 A 16/03/26 S.M SAÚDE

 12350/2026 348250/244901 CRISTIANE MARIA RAMOS GOMES PROFESSOR - 20 HORAS 09/03/26 A 27/03/26 S.M EDUCAÇÃO

 02591/2026 357501 DEBORA BASTOS TREVISANI DERBLI 17/03/26 A 31/03/26 S.M SAÚDE

 02591/2026 349817 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 02/03/26 A 16/03/26 S.M SAÚDE

 11172/2026 351039 EDERSON RENATO BARBOSA 02/03/26 A 21/03/26 S.M OBRAS PÚBLICAS

 02591/2026 358312 EDINEA APARECIDA DE LIMA ASSISTENTE ADMNISTRATIVO 02/03/26 A 31/03/26 S.M SAÚDE

 02591/2026 351771 EDNA RIBEIRO SANTANA DE SOUZA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 16/03/26 A 30/03/26 S.M SAÚDE

 02591/2026 350196 ELCIO CORREA FRANCO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 01/03/26 A 30/03/26 S.M SAÚDE

 08241/2026 354112 ELENIZE ROSANA GABARDO 02/03/26 A 20/03/26 S.M OBRAS PÚBLICAS

 02591/2026 262601 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02/03/26 A 31/03/26 S.M SAÚDE

 02591/2026 359797 ELOIR DE ANDRADE RIBEIRO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 09/03/26 A 28/03/26 S.M SAÚDE

 02591/2026 357747 ESTER LEAL SILVA WAHLERS ENFERMEIRO 16/03/26 A 30/03/26 S.M SAÚDE

 11168/2026 358337 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 01/03/26 A 30/03/26 S.M GOVERNO

 02591/2026 348900 FABIO AYABE SONEHARA MÉDICO DA FAMÍLIA 02/03/26 A 31/03/26 S.M SAÚDE

 02591/2026 350291 FERNANDA CALISTRO ZAPOTOCZNY AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 02/03/26 A 31/03/26 S.M SAÚDE

 02591/2026 362564 GILCIMAR BARBOSA AUXILIAR DE FARMÁCIA 02/03/26 A 11/03/26 S.M SAÚDE

 07609/2026 351239 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 02/03/26 A 31/03/26

 05472/2026 352916 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO S.M ADMINISTRAÇÃO

 06027/2026 356625 ILSON DA LUZ AMARAL CUIDADOR SOCIAL 03/03/26 A 01/04/26 

 05971/2026 351048 INDIA MARA DE OLIVEIRA ASSISTENTE SOCIAL - 40 HORAS 02/03/26 A 31/03/26

PROTOCOLO MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PERÍODO SECRETARIA

ACESSOR TÉCNICO E 
COORDNADOR V 

MÉDICO CLINICO GERAL - 
PLANTONISTA

CASSIA CRISTINA DE SOUZA 
ALMEIDA

TÉCNICO EM CONTROLE 
CONTÁBIL

CLAUDIO MOYSES ARAUJO DE 
ANDRADE

MEDICO CLINICO GERAL - 
PLANTONISTA

DEUZI MARGARIDA MACHADO 
FRANCO

OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 
E ESCAVADEIRA HIDRAUL

TÉCNICO EM CONTROLE DE 
OBRAS, ORÇAMENTOS E 
PROJETOS

ELISABETE DO ROCIO DA LUZ DOS 
SANTOS

EVELYN CRISTINA DOS SANTOS 
ABREU NUNES PEREIRA

GILVANA APARECIDA OLIVEIRA 
WAND BRU

S.M TRABALHO, 
EMPREGO E RENDA

GISLAINE ERARDT RODRIGUES DE 
OLIVEIRA

Reprogramação Férias  
30/03/26 A 08/04/26

S.M ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

S.M ASSISTENCIA 
SOCIAL 
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ANEXO II – PORTARIA 045/2026 – SMA

 06494/2026 350723 ISRAEL LUIZ ROSA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 16/03/26 A 30/03/26 S.M DEFESA SOCIAL 

 02591/2026 186501 JANICE FEDACZ AUXILIAR DE ENFERMAGEM 04/03/26 A 02/04/26 S.M SAÚDE

 10421/2026 350745 JAQUELINE VAZ CORDEIRO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 02/03/26 A 30/03/26

 08799/2026 355868 JEAN CARLOS DE LIMA GUARDA MUNICIPAL 02/03/26 A 31/03/26 S.M DEFESA SOCIAL 

 09994/2026 353247 JOACIR SIQUEIRA 16/03/26 A 29/03/26 S.M MEIO AMBIENTE

 03077/2026 96501 JOAO GRITTEN DE LIMA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 02/03/26 A 31/03/26 S.M ADMINISTRAÇÃO

 08799/2026 355178 JORGE APARECIDO CRISPIM GUARDA MUNICIPAL 02/03/26 A 31/03/26 S.M DEFESA SOCIAL 

 01169/2026 352292 JOSÉ LUIZ VIEIRA DE OLIVEIRA 02/03/26 A 16/03/26 S.M OBRAS PÚBLICAS

 10604/2026 348162/349426 JUCELI DOS SANTOS PROFESSOR - 20 HORAS 02/03/26 A 12/03/26 S.M EDUCAÇÃO

 10423/2026 353271 KARLA DE SOUSA OLIVEIRA ESTOQUISTA REPOSITOR 02/03/26 A 06/04/26 

 08332/2026 32501 LUCIA BREK MACIEL COZINHEIRO 02/03/26 A 31/03/26

 10425/2026 357668 LUCIANO DE SOUZA PAIVA MOTORISTA - CATEGORIA "D" 10/03/26 A 28/03/26

 02591/2026 183101 CIRURGIÃO DENTISTA 13/03/26 A 27/03/26 S.M SAÚDE

 02591/2026 355372 MARCELA SCHIMALESKY 09/03/26 A 18/03/26 S.M SAÚDE

 08280/2026 96301 MARCELO LUIZ FIRMINO SERVENTE 01/03/26 A 29/04/26 S.M MEIO AMBIENTE

 01670/2026 351185 MARCELO MENDONCA GASPAR ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 02/03/26 A 31/03/26 S.M ADMINISTRAÇÃO

 02591/2026 359740 MARCIA REGINA DE SOUZA GYZIK ENFERMEIRO 17/03/26 A 31/03/26 S.M SAÚDE

 02591/2026 358102 MARIA CELITA FLARON TÉCNICO DE ENFERMAGEM 02/03/26 A 31/03/26 S.M SAÚDE

 05727/2026 40501 MARIA DA CONCEICAO DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02/03/26 A 21/03/26 S.M EDUCAÇÃO

 11686/2026 348125/350264 MARIA DA LUZ DE OLIVEIRA GOIS PROFESSOR - 20 HORAS 02/03/26 A 16/03/26 S.M CULTURA

 02591/2026 350853 MARIA TEREZINHA FIDELIS DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02/03/26 A 31/03/26 S.M SAÚDE

 12350/2026 352156 PROFESSOR - 40 HORAS 17/03/26 A 15/04/26 S.M EDUCAÇÃO

 02591/2026 350227 MIREDE BARBOSA KRAWCZYK CIRURGIÃO DENTISTA 02/03/26 A 31/03/26 S.M SAÚDE

 02591/2026 362434 NATHALIA DA SILVA NOJOSA AUXILIAR DE FARMÁCIA 01/03/26 A 15/03/26 S.M SAÚDE

 02591/2026 352741 NERILZA MIKA DE OLIVEIRA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 01/03/26 A 30/03/26 S.M SAÚDE

 07609/2026 350583 OLGA RODRIGUES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02/03/26 A 31/03/26

 02591/2026 359819 PATRICIA HRYCYK AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 02/03/26 A 13/03/26 S.M SAÚDE

 12715/2026 350709 PRISCILA LOPES ALVES ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 23/03/26 A 02/04/26 S.M FINANÇAS

 02591/2026 358369 PRISCILLA LOURENÇO CARLOS MÉDICO DA FAMÍLIA 09/03/26 A 20/03/26 S.M SAÚDE

 02591/2026 351570 RAFAEL GRITLET AUXILIAR DE ENFERMAGEM 02/03/26 A 16/03/26 S.M SAÚDE

 02591/2026 357784 ROSANA APARECIDA MARTINS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 16/03/26 A 14/04/26 S.M SAÚDE

 08245/2026 322539 PEDREIRO 02/03/26 A 11/03/26 S.M OBRAS PÚBLICAS

 02591/2026 187801 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 01/03/26 A 30/03/26 S.M SAÚDE

 06848/2026 351296 20/03/26 A 02/04/26 S.M FINANÇAS

 11686/2026 353915 ROSIMARI SCHMIDT COSTA SERVENTE 02/03/26 A 14/03/26 S.M CULTURA 

 08593/2026 351279 ROSIMERI RODOLFO DEPETRIS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 11/03/26 A 20/03/26 S.M ADMINISTRAÇÃO

PROTOCOLO MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PERÍODO SECRETARIA

S.M ASSISTENCIA 
SOCIAL 

OPERADOR DE MÁQUINA 
PESADA

OPERADOR DE 
MOTONIVELADORA

S.M ASSISTÊNCIA 
SOCIALCORPO DE 
BOMBEIROS/FUNREBO
M 

S.M ASSISTENCIA 
SOCIAL 

LUIZ ANTONIO ALCANTARA 
MADUREIRA

MÉDICO CLÍNICO GERAL - 
PLANTONISTA

MAVILA DE FATIMA BARBOSA 
ARRUDA FALCÃO

S.M TRABALHO, 
EMPREGO E RENDA

ROSANGELO JOSE PEREIRA DOS 
SANTOS

ROSILDA APARECIDA CABRAL 
SILVEIRA

ROSILENE APARECIDA CARDOSO 
BARANKIEWICZ

TÉCNICO EM CONTROLE 
CONTÁBIL 
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ANEXO III – PORTARIA 045/2026 – SMA

 08281/2026 192401 SANA OWEIDA ASSESSOR E COORDENADOR II 02/03/26 A 31/03/26 S.M MEIO AMBIENTE

 02591/2026 350888 SANDRO TEIXEIRA RIBEIRO ENGENHEIRO CIVIL 16/03/26 A 27/03/26 S.M SAÚDE

 02591/2026 322301 ENFERMEIRO 16/03/26 A 27/03/26 S.M SAÚDE

 02591/2026 348291 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 01/03/26 A 30/03/26 S.M SAÚDE

 06313/2026 353359 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 01/03/26 A 20/03/26 S.M ADMINISTRAÇÃO

 02591/2026 357859 TECNICO EM ENFERMAGEM 16/03/26 A 02/04/26 S.M SAÚDE

 02591/2026 349445 TANIAMARA FALABELLO PALUCH FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 16/03/26 A 25/03/26 S.M SAÚDE

 02591/2026 351667 THAMARA GIULIANA DE CARVALHO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 16/03/26 A 14/04/26 S.M SAÚDE

 07599/2026 357672 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 11/03/26 A 20/03/26 S.M URBANISMO

 06475/2026 360204 VALDECI LUCAS DE MORAES ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 03/03/26 A 13/03/26 S.M ADMINISTRAÇÃO

 08799/2026 269601 VALDEMAR PIASKOSKI GUARDA MUNICIPAL 02/03/26 A 31/03/26 S.M DEFESA SOCIAL 

 09879/2026 355541 VANESSA MADALENA DUARTE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 02/03/26 A 13/03/26 S.M ADMINISTRAÇÃO

 02591/2026 358306 ASSISTENTE SOCIAL - 30 HORAS 02/03/26 A 31/03/26 S.M SAÚDE

PROTOCOLO MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PERÍODO SECRETARIA

STELLA MARIS BARON BEGGI 
RIBEIRO

SUELI VICENTE SAMPAIO 
CAVAGNOLLI

SUELLEN CRISTINA TABORDA VIEIRA 
DE LIMA

TAINAH MIKAELA DE CARVALHO DA 
CRUZ

ULISSES FERNANDES DE OLIVEIRA 
NETO

VANIA REGINA PACONDES DA SILVA 
DOS SANTOS

 

_________________________________________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901 
Fone: (41) 3627-8500 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 046/2026/SMA 
De 25 de Fevereiro de 2026 

 
 

 
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto nº 8025 de 31 de outubro de 2025, em conformidade com a Lei Complementar 
nº 60 de 28 de fevereiro de 2013. 

 
RESOLVE 

 
 
Art. 1º – Conceder Horário Especial, após avaliação da junta médica oficial e equipe 

multidisciplinar,  conforme lei 1709/2023 aos servidores relacionados no Anexo I. 

 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
Fazenda Rio Grande, 25 de Fevereiro de 2026. 
 

 
 
 
 
 

CLAUDEMIR JOSÉ DE ANDRADE 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto 8025/2025 
 

PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW 
Diretor de Área – SMA 

Decreto 7663/2025 
 

MARY CRISTINA WOZHIAK SANTIAGO 
Divisão de Medicina do Trabalho 

Portaria n°068/2025 
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_________________________________________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901 
Fone: (41) 3627-8500 

 
 
 

ANEXO I – PORTARIA Nº 046/2026 – SMA 

 

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO 
CARGA 

HORÁRIA 
REDUZIDA 

 
A PARTIR 

DE 
SECRETARIA 

353193 ANDREZA CRSITINA  
DA SILVA 

ASSISTENTE  
SOCIAL 

 

40% 
Renovação 

 
 

Março/2026 
 

SMA 

351493 TEREZA CRISTINA 
KIATECOSKI PIRES 

AUXILIAR DE  
SERVIÇOS 

GERAIS 

50% 
Renovação 

 
 

Março/2026 SME 

352384 CLEUSA APARECIDA 
DA CRUZ 

PROFESSORA 
40h. 

50% 
Renovação 

 
 

Março/2026 SME 

350908 
MARCIA TATIANI 
FAGUNDES DE 

PAIVA 

EDUCADOR 
DE INFÂNCIA 

50% 
Renovação 

 
 

Março/2026 SME 

351024 DANIELLE DE LIMA ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

30% 
Renovação 

 
 

Março/2026 SMS 

351351 ELIANE APARECIDA 
STORRER 

EDUCADOR 
DE INFÂNCIA 

50% 
Renovação 

 
 

Março/2026 SME 

 

_________________________________________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901 
Fone: (41) 3627-8500 

354095 (M) 
355741 (T) 

LUCIANE GASPAR 
PEREIRA 

PROFESSOR 
20H+20H 

50% 
Renovação 

 
 

Março/2026 SME 

358349 
VICTORIA 

RODRIGUES 
ARCANJO 

DOCUMENTADOR 
ESCOLAR 

50% 
Renovação 

 
 

Março/2026 SME 

357809 
ROSEMEIRE 

RODRIGUES DA 
SILVA ROSA 

PROFESSOR  
40H 

50% 
Renovação 

 
 

Março/2026 
 

SME 

351553 VIVIANE DO ROCIO 
LANG TISON 

EDUCADOR DE 
INFÂNCIA 

50% 
Renovação 

 
 

Março/2026 SME 

352460 JOSIANE DAS 
VIRGENS PORTO 

PROFESSOR  
40H 

50% 
Renovação 

 
 

Março/2026 SME 

352937 CRISTIANE ROCHA 
ALVES DA SILVA 

PROFESSOR  
40H 

50% 
Renovação 

 
 

Março/2026 
 

SME 

355601 JULIANA GERING  PROFESSOR  
40H 

50% 
Renovação 

 
 

Março/2026 
 

SME 

357810 
PRISCILA BIANCA 

DOMINGOS 
MOREIRA MARCZAK 

PROFESSOR  
40H 

50% 
Renovação 

 
 

Março/2026 SME 

 

_________________________________________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901 
Fone: (41) 3627-8500 

352172 
LEIA DANIELY 

KLEMPOVUS DOS 
PASSOS 

PROFESSOR  
40H 

50% 
Renovação 

 
 

Março/2026 
 

SME 

362120 MARCIA DE FATIMA 
DOROCINSKI 

PROFESSOR  
20H 

40% 
Renovação 

 
 

Março/2026 SME 

351507 MARCELO DANTAS 
LEITE 

AGENTE DE 
TRÂNSITO 

50% 
Renovação 

 
 

Março/2026 SMDS 

355540 JOSILENE 
FRANCISCO PINTO  

PROFESSOR  
40H 

50% 
Renovação 

 
 

Março/2026 SME 

238801 LUCIA ANDREIA 
SOARES DA SILVA 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 

GERAIS 

1h30min no 
almoço e 

1h30min no 
lanche da 

tarde 

 
 

Março/2026 SMAS 

 

PORTARIA Nº 047/2026/SMA

DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  RIO  GRANDE ,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 7873 de 03 de julho de 2025

em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º - NOMEAR, em virtude de habilitação em Concurso Público regido pelo Edital 02/2023, para ocupar o

cargo  de  DOCUMENTADOR  ESCOLAR, Grupo  Ocupacional  Funcional,  regulamentado  pelas  Leis

Complementares nº 047/2011, 060/2013, 092/2014, a partir de 25 de fevereiro do corrente, conforme tabela:

NOME CARGO LOTAÇÃO

IGOR HENRIQUE DA SILVA DOCUMENTADOR ESCOLAR SME

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 25 de fevereiro de 2026.

FRANCISCO ROBERTO  BARBOSA         PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Secretário Municipal De Administração Diretora De Área - SMA

Decreto 7873/2025 Decreto   7663/2025

_____________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Nomeia para o cargo de 
Documentador Escolar, do Município 
de Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica”.
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Secretaria Municipal de Administração 

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901 
Fone: (41) 3627-8500 

 
 

PORTARIA Nº 049/2026/SMA 
De 26 de fevereiro de 2026 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto nº 8025 de 31 de outubro de 2025, em conformidade com a Lei Complementar 

nº 60 de 28 de fevereiro de 2013. 
 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º – Conceder Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, conforme o Art. 
26 da Lei Municipal nº 1709/2023, às servidoras relacionadas no Anexo I. 

 
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

                                                                        Fazenda Rio Grande, 26 de fevereiro 2026. 
 
 
 

Claudemir José de Andrade  
 Secretário Municipal de Administração  

 Decreto 8025/2025 
 

 
 

Paula Roberta Pedriconi Bronkow  
Diretor de Área - SMA  

Decreto 7663/2025 
 

 
Mary Cristina Wozhiak Santiago  
Divisão de Medicina do Trabalho 

Portaria nº n.068/2025 
 
 
 
 
 
 

 

_________________________________________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901 
Fone: (41) 3627-8500 

 
 

ANEXO I – PORTARIA 049/2026 – SMA 
 

MATRÍCULA SERVIDOR REQUERIMENTO CARGO 
 

PERIODO 
 

 
SECRETARIA 

352891 
FABIANA APARECIDA 

DA SILVA DE 
CARVALHO 

43030 PROFESSOR 40H 
24/02/2026 À 
10/03/2026 
(15 dias) 

SME 

352906 ADRIANA SEMANN 
NATEL 42742 PROFESSOR 40H 

11/02/2026 À 
13/02/2026 

(3 dias) 
SME 

355397 ADRIANA NICOLAIO 42790 PROFESSOR 40H 
12/02/2026 À 
23/02/2026 
(12 dias) 

SME 

354686 MAGALI PEREIRA 42757 AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

12/02/2026 À 
04/03/2026  
(28 dias) 

SME 

354700 SILVIA LOPES DE 
SOUZA 42848 AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 

19/02/2026 À 
21/02/2026 

(3 dias) 
SME 

351853 FERNANDA DANIELLE 
DA SILVA 42950 PROFESSOR 20H 

13/02/2026 À 
27/02/2026 
(15 dias) 

SME 

360258 LILIANE FRANCO DE 
ARRUDA 42845 ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 

18/02/2026 À 
20/02/2026  

(3 dias) 
SMS 

353075 
EODITE OLIVEIRA 

DOS SANTOS 
SOARES 

42607 PROFESSOR 20H 
02/02/2026 à 
09/02/2026 

(8 dias) 
SME 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

COMISSÃO DISCIPLINAR PROCESSANTE PERMANENTE DO QUADRO GERAL E
DO MAGISTÉRIO – CDPPQGM

PORTARIA N.º 191/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
AUTOS N.º 49910/2025

APLICAÇÃO DE PENALIDADE

   Aos  03 dias  do  mês  de  março de  2026,  a COMISSÃO  DISCIPLINAR

PROCESSANTE PERMANENTE DO QUADRO GERAL E DO MAGISTÉRIO, no uso de

suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n.º  191/2025, em obediência ao

princípio  constitucional  da  publicidade  (art.  37,caput,  da  Constituição  Federal),  torna

público, conforme decisão do Secretário Municipal de  Educação, às fls.  361, dos autos

supracitados,  baseada  no  Relatório  Conclusivo  da  Comissão  Disciplinar  Processante

Permanente do Quadro Geral e do Magistério, fls.  329/359 e fundamento no  Art. 128,

incisos I,  II, III, IX e XI, da Lei Municipal 168/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos

Municipais  de  Fazenda  Rio  Grande,  a  aplicação  de  penalidade  de  ADVERTÊNCIA,

prevista no art. 139, I, da mesma Lei ao servidor de matrícula n.º 355754.

Adélia Teresinha Baran Petry
Presidente

Portaria n.º 191/2025

Sandra Mara Ramos dos Santos
Secretária

Portaria n.º 191/2025

Vera Lúcia Rodrigues da Silva
Membro 

Portaria n.º 191/2025

        Avenida Cedro , n.º 224, Bairro Eucaliptos- CEP: 83820-004
        Fazenda Rio Grande- PR- Telefone (41) 3608-7756/3608-7758
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Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande 

Secretaria Municipal de Administração 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2026 

DE 03 DE MARÇO DE 2026 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por meio da DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, convoca 

candidatos aprovados no Concurso Público número 02/2023 para o provimento das vagas abaixo relacionadas, 

conforme solicitado e autorizado por meio dos processos administrativos números: 10810/2026, 74411/2025, 

83748/2025, 2743/2026, 17833/2025, 2372/2025, 65914/2025. 

 

● 02 (DUAS) vagas para o cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO; 

● 01 (UMA) vaga para o cargo de AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS; 

● 04 (QUATRO) vagas para o cargo de PROFESSOR 20 HORAS; 

● 01 (UMA) vaga para o cargo de PROFESSOR 40 HORAS; 

● 01 (UMA) vaga para o cargo de DOCUMENTADOR ESCOLAR. 

 

 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A ADMISSÃO DE ACORDO COM O EDITAL NORMATIVO DO CONCURSO – 

TODOS EM ORIGINAL E CÓPIA LEGÍVEL: 

 

1) Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade acompanhado do Boletim de Ocorrência, se for o caso; 

2) Carteira Nacional de Habilitação CNH vigente, conforme requisito do cargo;  

3) CPF conforme certidão de nascimento/casamento/averbação de divórcio;  

4) Registro Civil de Nascimento OU Casamento OU Averbação de Divórcio, conforme o caso, mais o RG e CPF do 

cônjuge ou companheiro. 

5) Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de Dispensa de Incorporação/Isenção 

ou Carta Patente e fotocópia, se do sexo masculino;  

6) Título de Eleitor ou E- Título impresso; 

7) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo (Diploma e Histórico);  

8) Carteira de Registro Profissional exigida para o cargo; 

9) Certidão de nascimento dos filhos dependentes e CPF; 

10) Cópia da CTPS (parte da foto e o verso, onde constam os dados cadastrais); 

11) Uma foto 3x4 recente;  

12) Número PIS/PASEP/NIT/NIS;  

13) Comprovante de residência atual (conta de água, energia elétrica ou telefone fixo) em nome do candidato, do 

cônjuge (se casado) ou dos pais (se solteiro);  
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14) Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função pública federal, estadual, ou 

municipal, conforme prevê os Incisos XVI e XVII, do Art. 37 da Constituição Federal; e quando cargo acumulável 

trazer a declaração do órgão empregador constando o cargo ocupado, carga horária, horário de trabalho e 

remuneração;  

15) Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão, caso possua; 

16) Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática 

de improbidade administrativa aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou 

municipal, Formulário anexo a este edital;  

17) Declaração de Acúmulo ou Não Acúmulo de Cargo, conforme o caso, Formulário anexo a este edital. 

18) Declaração de Rendas e Bens, Formulário anexo a este edital; 

19) TODAS AS CERTIDÕES DE ANTECEDENTES CRIMINAIS DESCRITAS ABAIXO, DEVERÃO SER ENTREGUES.  E caso 

seja positiva, deverá apresentar TAMBÉM a certidão explicativa.  

a) JUSTIÇA FEDERAL CRIMINAL (4ª região): solicitar pelo link abaixo: 

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php 

b) JUSTIÇA FEDERAL CIVIL (4ª região); solicitar pelo link abaixo: 

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php 

c) POLÍCIA CIVIL – Instituto de identificação – solicitar no Estado emissor do RG;  

d) JUSTIÇA ESTADUAL – A ser retirada no Fórum criminal da cidade que reside;  

OBS.: Para residentes de Curitiba: deverá ser apresentada a certidão do 1º OU 3º Ofício Distribuidor de Curitiba. 

Para residentes de outras regiões, solicitar no fórum criminal da cidade que reside. 

e) POLÍCIA FEDERAL; solicitar pelo link: https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/ 

f) QUITAÇÃO ELEITORAL; solicitar pelo link: 

https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral 

g) CRIMES ELEITORAIS; solicitar pelo link 

:https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais 

20) Extrato do CNIS – a ser retirado no site do “MEU INSS”, ou solicitar de forma presencial na agência do INSS, 

opção dos Vínculos e Contribuições. 

21) Impressão da consulta da situação cadastral do CPF, no site da RECEITA FEDERAL, link:  

 https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp 

**Trazer documentos originais e as cópias legíveis 

 

Os candidatos convocados, terão 10 (dez) dias corridos contados da data da publicação deste Edital de 

Convocação, para entregarem toda a documentação exigida. 
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DOS EXAMES DE SAÚDE: 

O Exame Médico Admissional, custeado pelos candidatos, de caráter eliminatório, consistirá de exame clínico, 

laboratorial, de avaliação física, Mental, para o desempenho das atividades e atribuições do cargo objeto de 

provimento. 

Exames que deverão ser apresentados no dia da perícia médica pelos candidatos:  

a) Hemograma 

b) Glicemia 

c) Exame parcial de urina 

d) Raio x – Tórax (com laudo) 

e) Eletrocardiograma (com laudo) 
 

PERÍCIA MÉDICA PRÉ-ADMISSIONAL: 

A perícia pré-admissional será agendada na Divisão de Perícias Médicas de posse dos resultados dos exames 

solicitados. 

Obs.: O Médico do Trabalho poderá solicitar exames complementares caso julgue necessário, conforme 

estabelecido em edital. 
 

Os candidatos convocados terão 10 (dez) dias corridos, para apresentar toda a documentação solicitada, bem 

como, os Exames Médicos Admissionais, já deverão estar prontos para o agendamento da perícia médica. (vide 

item 17.3 do Edital 02/2023). 

Decorrido esse prazo, os candidatos que não entregarem a documentação serão considerados desistentes e 

perderão o direito à vaga. 

 

 

Fazenda Rio Grande, 03 de março de 2026. 

 

 

Claudemir José de Andrade Paula Roberta Pedriconi Bronkow 

Secretário Municipal De Administração Diretora De Área - SMA 

Decreto 8025/2025 
 
 
 
 
 
 
 

Decreto 7663/2025 
 

Secretaria Municipal de Administração – Edital de Convocação 003/2026 



 Diário Oficial Eletrônico – Criado pela Lei n° 1.218/2018–Edição n°037 de 03 de março de 2026

Rua Jacarandá, 300–Nações, Fazenda Rio Grande–PR–Fone/Fax: (41)3627.8500–Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 8

 

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande 

Secretaria Municipal de Administração 

ANEXO I - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 004/2026 - SMA 

 

DATA E HORÁRIO PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO: 12/03/2026 ÀS 09h00.  

(no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da data de publicação do Edital de Convocação - conforme item 17.3 

do edital normativo do concurso). 

Endereço para entrega dos documentos: Rua Cedro 224, Eucaliptos - Fazenda Rio Grande - Paraná - CEP: 

83820-004 - Telefone fixo (41) 3627-8502 - WhatsApp:(41) 99169-8257. 
 

 

 

CARGO: PROFESSOR 20 HORAS - AMPLA CONCORRÊNCIA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

LAILA SALUSTRIANO AGUIRRE 653 

PRISCILA DA SILVA SANTOS 654 

BRUNA OLIVEIRA DOS SANTOS 655 

RAFAELA CRISTINA LASKA 656 
 

 

 

 

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - AMPLA CONCORRÊNCIA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

CRISTIANE DE MACEDO MORAIS 63 

KARINE CAVALLI KORSAK 64 
 

 

 

CARGO: DOCUMENTADOR ESCOLAR - AMPLA CONCORRÊNCIA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

DAIANE LIMA BARBOSA 23 

 
 

CARGO: AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - AMPLA CONCORRÊNCIA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

RICARDO FERNANDES 17 

 

CARGO: PROFESSOR 40 HORAS - AMPLA CONCORRÊNCIA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

ELIZETE DA SILVA SANTOS 327 
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ANEXO II - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 004/2026 - SMA 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 

 
 

Eu________________________________________________________ portador (a) do CPF nº 

________________________________________, declaro não ter sofrido, no exercício de função pública, 

penalidade de demissão em serviço público. 

Sendo verdade, dato e assino a presente declaração. 

 

Fazenda Rio Grande __________ de ___________________ de 2026. 

 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO III - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 004/2026 - SMA 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS PARA EXERCÍCIO DE CARGO, FUNÇÃO OU EMPREGO 

PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

Tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso XVI (e suas respectivas alíneas) e inciso XVII, da Constituição da República 

Federativa do Brasil, de 15 de outubro de 1988, eu 

_______________________________________________________________________________, declaro, a quem possa 

interessar e para os devidos fins, que não estou impedido(a) de exercer função, cargo ou emprego público. 

DECLARO QUE NÃO EXERÇO e NÃO estou LICENCIADO ou APOSENTADO de qualquer cargo, emprego ou função pública 

junto à administração pública direta, autarquias, fundações, empresas públicas, sociedade de economia mista, suas 

subsidiárias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo poder público, que seja inacumulável com aquele que 

exerço, em consonância com os incisos XVI e XVII, do art. 37 da Constituição Federal. 

DECLARO estar ciente de que devo comunicar a Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio 

Grande qualquer alteração que venha a ocorrer em meus dados pessoais e de endereço, bem como em minha vida funcional 

que não atenda às determinações legais vigentes relativamente à acumulação de cargos, sob pena de instaurar-se o processo 

administrativo disciplinar, sem prejuízo de eventuais convocações para verificação da Administração. 

RESPONSABILIZO-ME pela exatidão e veracidade das informações declaradas, ciente de que, se falsas, ficarei sujeito (a) às 

penas previstas no art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

As exceções constitucionalmente admitidas devem ser especificadas abaixo: 

QUAL O OUTRO VÍNCULO: 
ESTATUTÁRIO, PSS, 

CONTRATO, CLT, ETC..?  
 QUAL O CARGO? 

QUAL O ÓRGÃO / 
ENTIDADE DO 

OUTRO VÍNCULO? 

QUAL A CARGA 
HORÁRIA DO 

OUTRO VÍNCULO?  

QUAL O HORÁRIO 
DE TRABALHO DO 
OUTRO VÍNCULO? 

QUAL A 
REMUNERAÇÃO DO 
OUTRO VÍNCULO? 

     

     

Fazenda Rio Grande, _______ de _________________________ de 2026. 

____________________________ 

Assinatura  
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ANEXO IV - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 004/2026 - SMA 

DECLARAÇÃO DE RENDAS E BENS 

Eu ________________________________________________________, portador do CPF 

número_________________________________ declaro para fins de posse no cargo de 

____________________________ e em cumprimento às disposições legais pertinentes (art. 32 da Constituição 

do Estado do Paraná, e do § 5º do art. 18 da Lei nº 168/2003 deste Município, que: 

 

a (   ) não possuo bens ou valores patrimoniais. 

b (   ) integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro abaixo:  

 

DISCRIMINAÇÃO DOS BENS, VALORES OU RENDAS VALOR ESTIMADO EM REAIS 

  

  

  

  

  

Fazenda Rio Grande, _______ de ___________________ de 2026. 

____________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO V - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 004/2026 - SMA 

 

FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO – PARA INSCRITOS AUTODECLARADOS AFRODESCENDENTES 

 

Eu,______________________________________________________________(nome completo), CPF n.º 

__________________, candidato(a) no Concurso Público, realizado pela Prefeitura Municipal de Fazenda Rio 

Grande, aqui representada pela Secretaria Municipal de Administração, para o cargo de 

____________________________Edital Normativo n.º 02/2023, na categoria de candidato(a) que se autodeclara 

afrodescendente, CONFIRMO a minha Autodeclaração de afrodescendente realizada no ato da inscrição. Declaro 

estar ciente de que esta autodeclaração será verificada na Convocação. Declaro, estar ciente de que a prestação 

de informação falsa ensejará nas sanções previstas no Edital, do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 

sanções eventualmente cabíveis na esfera judicial e administrativa, conforme art. 5º da Lei Municipal n.º 

1512/2022. 

 

 

 

Fazenda Rio Grande, ______ de ____________________ de 2026. 

 

______________________________________ 

Assinatura do(a) Candidato(a) 

 

Obs.: A não veracidade desta autodeclaração será considerada como Crime de Falsidade Ideológica (art. 299 do 
Código Penal), sujeitando-se o auto declarante às penalidades da Lei. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
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EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 031/2023 – ID 3863 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADA: ANGEL SERVICES GESTÃO DE MÃO DE OBRA LTDA;  
CNPJ: 03.435.654/0001-36; 
OBJETO: “Contratação de Empresa para Prestação dos Serviços de Execução de Engenharia - 
Limpeza Urbana, Coleta e Transporte de Resíduos do Município de Fazenda Rio Grande.”; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 123/2022; 
PROTOCOLO: 1249/2026; 
PRAZO DE VIGÊNCIA:  Fica renovado o contrato original por um período de 12 (doze) meses, 
compreendendo o período de 18/02/2026 a 17/02/2027; 
VALOR INCLUSO: Acrescenta-se ao valor global do contrato original a importância de R$ 
109.404,58 (cento e nove mil, quatrocentos e quatro reais e cinquenta e oito centavos), 
passando o contrato a vigorar com o valor total de R$ 1.394.931,43 (um milhão, trezentos e 
noventa e quatro mil, novecentos e trinta e um reais e quarenta e três centavos), até o 
término do prazo estipulado; 
DATA DA ASSINATURA: 11/02/2026. 
 
- Fica reajustado o valor do contrato em decorrência da concessão do reajuste em função das 
alterações promovidas pelas CCT/2026 do SIEMACO e SETCEPAR. 

 
Coordenação de Contratos  

 
 
 
 
 

 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
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EXTRATO CONTRATO Nº 001/2026- ID 4593. 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CNPJ: 95.422.986/0001-02; 
CONTRATADO: FEDERAÇÃO PARANAENSE DE FUTEBOL DE SALÃOO - FPFS; 
CNPJ: 75.971.565/0001-70; 

OBJETO: “Inexigibilidade de Licitação para pagamento de taxas de inscrição, cadastro e transferência 

de atletas da Federação Paranaense de Futebol de Salão – FPFS, referentes ao exercício de 2026.” 

GESTOR: Wiliam Morrete Maioki, nº 363.290; 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Carina de Faria Mondini, nº 352.554; 
FISCAL SUPLENTE: Wellington Luiz Costa, nº 352.581; 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n° 11/2026; 
PROTOCOLO: 4210/2026; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 31/2026; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data de publicação no POR-
TAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PUBLICAS - PNCP. 

VALOR TOTAL: R$ 41.030,00 (quarenta e um mil e trinta centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 25/02/2026. 

Coordenação de Contratos 

 
 
 
 
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº. 10/2026 

SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/2026 

PROTOCOLO GERAL Nº 48095/2025 

CONTRATANTE: UASG 989.983 

Tipo: Menor Preço por Item 

OBJETO: Aquisição de sacolas oxibiodegradáveis para o programa Troca Verde. 

 O Processo administrativo está disponível na íntegra no portal de transparência da 

Prefeitura no site https://www.fazendariogrande.pr.gov.br e no PNCP. 

Valor máximo da Contratação: R$ 7.450,00 (sete mil, quatrocentos e cinquenta 

reais). 

Data de Abertura: 10/03/2026 

Horário de Lances: das 08:00 até 14:00 (horário de Brasília)  

Exclusivo ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

As regras para participação desta Dispensa Eletrônica estão à disposição dos 

interessados no site https://www.fazendariogrande.pr.gov.br e Abertura das Propostas no 

site: https://www.gov.br/compras/pt-br. Em caso de dúvidas, os interessados deverão 

entrar em contato pelos telefones (041) 3627-8575 e 3627-8541 ou pelo e-mail 

licitacoes@fazendariogrande.pr.gov.br.  

Fazenda Rio Grande/PR, 03 de março de 2026. 

 

 

 

 

Bruno Delpasso de Moraes 
Agente de Contratação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o resultado do Pregão
Eletrônico nº 85/2025, cujo objeto é a “aquisição de instrumental e equipamentos
odontológicos através de saldo Emenda Parlamentar Federal n°
09240.360000/1220-01” e ADJUDICA o objeto em favor das empresas: GOLDEN
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
46.884.097/0001-43, para os itens 2, 6, 7, 9, 12, 13, 14, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24,
25, 27, 28, 29, 31 e 32 com o valor total de R$ 13.417,18 (treze mil, quatrocentos e
dezessete reais e dezoito centavos); ITAPEMED IMPORTADORA E
EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 54.322.844/0001-88, para os itens 35, 36 e 37, com o valor total de
R$ 60.242,65 (sessenta mil, duzentos e quarenta e dois reais e sessenta e cinco
centavos); BHDENTAL COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
29.312.896/0001-26, para o item 34, com o valor total de R$ 3.740,00 (três mil,
setecentos e quarenta reais); L FORASTIERI MACHADO LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 47.123.165/0001-14, para o item 38, com o valor total de R$ 6.240,00 (seis mil,
duzentos e quarenta reais); LIDIANE SENA DE MORAIS, inscrita no CNPJ sob o nº
04.716.651/0001-33, para o item 39, com o valor total de R$ 8.000,00 (oito mil reais);
DORAMEL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 17.932.562/0001-76, para o item 33,
com o valor total de R$ 2.715,96 (dois mil, setecentos e quinze reais e noventa e seis
centavos); SUPREMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E
COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 28.820.255/0001-10, para os itens 3, 4, 5, 8, 10, 11, 15, 26 e 30, com o valor total de
R$ 12.928,52 (doze mil, novecentos e vinte e oito reais e cinquenta e dois centavos);
TATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SAÚDE ODONTO-MÉDICO
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.088.993/0001-11, para o item 1, com o valor total
de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais).

Fazenda Rio Grande/PR, 02 de março de 2026.

Luiz Sérgio Claudino
Prefeito Municipal em Exercício

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2026.03.03 09:42:26 -03'00'

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
                   FAZENDA RIO GRANDE - PR

Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182   Bairro Iguaçú  CEP 83833-090  Fazenda Rio Grande - Paraná
Telefone (41)3608 - 7790     Email: cms@fazendariogrande.pr.gov.br

RESOLUÇÃO Nº 007/2026

Dispõe sobre as conclusões acerca da Prestação de Contas do

Órgão Executor da Saúde do Município de Fazenda Rio Grande

– PR, relativas ao segundo quadrimestre do exercício de 2025.

O Conselho Municipal de Saúde de Fazenda Rio Grande, no uso das deliberações legais que lhe

confere a Lei Federal n º 8.080 de 19/09/1990; Lei Federal nº 8.142 de 28/12/1990, Lei Municipal nº

985 de 22 de outubro de 2013, Resolução CNS 453 de 10 de maio de 2012, Regimento Interno deste

Conselho;

Considerando a apreciação  da Prestação de Contas do Órgão Executor da Saúde do Município de
Fazenda Rio Grande – PR, relativas ao terceiro quadrimestre de 2025 e deliberação deste Conselho
em Reunião Ordinária realizada no dia 25/02/2026;

RESOLVE:

Art. 1° Aprovar a Prestação de Contas do Órgão Executor da Saúde do Município de Fazenda
Rio Grande – PR, relativas ao terceiro quadrimestre de 2025, sem ressalvas.

Fazenda Rio Grande, 02 de março de 2026.

_________________________________

Marilza Rodrigues dos Santos

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Eu, Monique Costa Budk,  Secretária Municipal  de Saúde, homologo esta Resolução do Conselho
Municipal de Saúde de Fazenda Rio Grande/PR, nos termos do art. 24 da Lei Municipal n° 985 de 22
de outubro de 2013.

Fazenda Rio Grande, 02 de março de 2026.

_____________________________________
Monique Costa Budk

Secretária Municipal de Saúde
Decreto 7649/2025

MONIQUE COSTA 
BUDK:05379875920

Assinado de forma digital por 
MONIQUE COSTA 
BUDK:05379875920 
Dados: 2026.03.03 13:44:52 -03'00'

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO 007.2026-CMAS

RESOLUÇÃO Nº 007/2026-CMAS

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei

Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste Conselho, em

Reunião  Ordinária na data de 03 de Março de 2026.

Considerando a Política Nacional de Assistência Social – PNAS/2004, que organiza a Assistência Social

por níveis de proteção social e define diretrizes para os serviços socioassistenciais; 

Considerando a  Tipificação  Nacional  de  Serviços  Socioassistenciais,  que  tipifica  o  Serviço

Especializado em Abordagem Social no âmbito da Proteção Social Especial de Média Complexidade;

RESOLVE:

 Art. 1º –  Aprovar o Protocolo de Funcionamento do Serviço de Abordagem Social para Pessoas em

Situação de Rua do Município de Fazenda Rio Grande, conforme apresentado pela Diretoria de Gestão

do SUAS;

 Art. 2º - O Protocolo aprovado estabelece diretrizes técnicas, fluxos de atendimento, responsabilidades

da equipe, articulação com a rede intersetorial e procedimentos de acompanhamento, em conformidade

com a legislação do SUAS. 

Art. 3°- Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições contrárias.

Fazenda Rio Grande, 03 de Março de 2026

Isabel Cristina Pelanda
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal de Assistência Social
Rua: Italia,168 –Cep: 83.823-020 - Fazenda Rio Grande – PR

Telefone: 3608-7640 E-mail: cmas.fazendariograndepr@gmail.com

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO Nº 008/2026-CMAS

RESOLUÇÃO Nº 008/2026-CMAS

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei

Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013  e considerando análise e deliberações deste Conselho, em

Reunião Ordinária na data de 03 de Março de 2026

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar a apresentação do Programa Bolsa Família do mês de Março de 2026, referentes às

informações do mês de Fevereiro de 2026.

Art. 2°- Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições contrárias.

Fazenda Rio Grande, 03 de Março de 2026

Isabel Cristina Pelanda
 Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal de Assistência Social
Rua: Italia, 168 –Cep: 83.823-020 - Fazenda Rio Grande – PR

Telefone: 3608-7640 /E-mail: cmas.fazendariograndepr@gmail.com
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO Nº 009/2026-CMAS

RESOLUÇÃO Nº 009/2026-CMAS

O Conselho Municipal de Assistência Social de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições legais

que lhe confere a Lei Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013, e após processo prévio de construção

conjunta, bem como análises e deliberações deste Conselho, em Reunião Ordinária  na data de 03 de

Março de 2026

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar o Relatório de Notificações de Eventos de Violações de Direitos. 

Art. 2º – O Relatório em questão é produzido pela Vigilância Socioassistencial e levanta, normatiza e

sistematiza as notificações para eventos de violação de direitos.

Art. 3°- Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições  contrárias.

Fazenda Rio Grande, 03 de Março de 2026

Isabel Cristina Pelanda
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal de Assistência Social
Rua: Italia, 168 –Cep: 83.833-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Telefone: 3608-7640 /E-mail: cmas.fazendariograndepr@gmail.com

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS
FAZENDA RIO GRANDE – PR 

RESOLUÇÃO CMAS N.° 010/2026-CMAS

RESOLUÇÃO 010/2026 - CMAS

O Conselho Municipal de Assistência Social de Fazenda Rio Grande – CMAS, no uso de

suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal  nº 959 de 27 de maio de 2013, em

Reunião Ordinária na data de 03 de março de 2026. 

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o repasse de Emenda Parlamentar GND 3 (Custeio), no valor de R$

500.000,00 (quinhentos mil reais) direcionada pelo Deputado Toninho Wandscheer ao Centro

de  Assistência  e  Desenvolvimento  Integral  –  CADI,  através  do  Fundo  Municipal  de

Assistência Social de Fazenda Rio Grande, Paraná.

Art.  2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação,  revogando-se as

disposições contrárias.

Fazenda Rio Grande, 03 de março de 2026. 

Isabel Cristina Pelanda
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal de Assistência Social
Rua Itália, 168. CEP 83.823-020 – Fazenda Rio Grande, Paraná.

Telefone: 3608-7630

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO N° 011/2026

RESOLUÇÃO Nº 011/2025-CMAS

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei

Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste Conselho, em

Reunião  Ordinária na data de 03 de Março de 2026.

RESOLVE:

Art.  1º – Aprovar  a  readequação  da  planilha  orçamentária  referente  ao  Termo de  Colaboração  n°

004/2025 do Centro de Assistência e Desenvolvimento Integral-CADI.

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições contrárias.

Fazenda Rio Grande, 03 de março de 2026

Isabel Cristina Pelanda
 Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal de Assistência Social
Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 –Cep: 83.833-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Telefone: 3608-7640 E-mail: cmas.fazendariograndepr@gmail.com
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